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MAPA DE PESSOAL PARA 2025 

Comissão 
de Serviço 

CTFP Tempo 
Indeterminado 

[CTTI] 

CTFP 
Tempo 

Determin
ado 

[CTTD] 

CTFP Termo 
Incerto 

[CTTInc] 

TOTAL de POSTOS de 
TRABALHO 

Gabinetes/Unidades/
Subunidade 

Orgânica 

Cargo/Carreira/  
Categoria 

Atribuições/Competências/
Atividades 

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional 
LO LV LO LV MO LO LV LO LV LO LV MO SPI 

Gabinete de Apoio à 
Presidência 

Assistente Operacional Serviços Gerais Escolaridade Obrigatória 5 5 0 0 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade 1 1 0 0 0 

Gabinete de Apoio à 
Vereação 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade 2 2 0 0 0 

Autoridade Sanitária 
Veterinária Municipal 

Técnico Superior  Veterinária Licenciatura 1 1 0 0 0 

Gabinete de Apoio 
Jurídico 

Técnico Superior Direito Licenciatura 1 1 0 0 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade 1 1 0 0 0 

Setor Design e 
Comunicação 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade 1 1 0 0 0 

Técnico Superior Design e Comunicação Licenciatura 3 3 0 0 0 

Técnico Superior Jornalismo e Comunicação Licenciatura 1 1 0 0 0 

Técnico Superior Artes Visuais - Multimédia Licenciatura 2 2 0 0 0 

 Setor Turismo 
Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade 2 2 0 0 0 

Técnico Superior Turismo Licenciatura 2 2 0 0 0 

Setor de Gestão do 
Parque Feiras e 
Eventos Temáticos 

Assistente Operacional Serviços Gerais Escolaridade Obrigatória 8 8 0 0 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade 1 1 0 0 0 

Técnico Superior Arquitetura Paisagista Licenciatura 1 1 0 0 0 

Gabinete Tecnologias 
de Informação 

Coordenador de 
Informática 

Informática 1 1 0 0 0 



GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO 2025 

PÁGINA 81 

Comissão 
de Serviço 

CTFP Tempo 
Indeterminado 

[CTTI] 

CTFP 
Tempo 

Determin
ado 

[CTTD] 

CTFP Termo 
Incerto 

[CTTInc] 

TOTAL de POSTOS de 
TRABALHO 

Gabinetes/Unidades/
Subunidade 

Orgânica 

Cargo/Carreira/  
Categoria 

Atribuições/Competências/
Atividades 

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional 
LO LV LO LV MO LO LV LO LV LO LV MO SPI 

Coordenador de Projeto Informática 1 1 0 0 0 

Técnico de Sistemas e 
Tecnologias de 
Informação 

Informática 2 2 0 0 0 

Gabinete Gestão 
Qualidade e Auditoria 
Interna 

Técnico Superior Filosofia Licenciatura 1 1 0 0 0 

Gabinete de Apoio ao 
Desenvolvimento 
Económico e 
Candidaturas 

Técnico Superior Economia Licenciatura 1 1 0 0 0 

Técnico Superior 
Gestão de Recursos 
Humanos 

Licenciatura 1 1 0 0 0 

Gabinete Municipal de 
Proteção Civil 

Coordenador Municipal 
Proteção Civil 

Licenciatura 1 0 1 0 0 

Técnico Superior Ensino Licenciatura 1 0 0 1 0 

Técnico Superior Engenharia Biofísica Licenciatura 1 0 1 0 0 

Assistente Operacional Serviços Gerais Escolaridade Obrigatória 3 1 4 0 0 0 

Assistente Operacional Sapador Florestal Escolaridade Obrigatória 2 2 0 0 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade 2 2 0 0 0 

TOTAL [GABINETES] 2 1 42 1 1 0 0 3 0 47 2 1 0 

DIVISÃO 

ADMINISTRATIVA E 

FINANCEIRA 

Dirigente Intermédio de 2º Grau [Chefe de Divisão] 
Licenciatura 1 1 0 0 0 

Setor Administrativo e 
de Apoio Órgãos 
Autárquicos 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade 3 3 0 0 0 

Setor de Expediente 
Geral 

Coordenador Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade 1 1 0 0 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade 2 1  5 7 0 1 0 
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Comissão 
de Serviço 

CTFP Tempo 
Indeterminado 

[CTTI] 

CTFP 
Tempo 

Determin
ado 

[CTTD] 

CTFP Termo 
Incerto 

[CTTInc] 
 

TOTAL de POSTOS de 
TRABALHO 

Gabinetes/Unidades/
Subunidade 

Orgânica 

Cargo/Carreira/  
Categoria  

Atribuições/Competências/
Atividades 

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional 
LO LV LO LV MO LO LV LO LV 

 
LO LV MO SPI 

  Assistente Operacional Serviços Gerais Escolaridade Obrigatória     1             
 

1 0 0 0 

 Técnico Superior Gestão Licenciatura     1      0 0 1 0 

Setor de Contabilidade  
  

Coordenador Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     1             
 

1 0 0 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     3   1         
 

3 0 1 0 

Assistente Operacional Serviços Gerais Escolaridade Obrigatória     1             
 

1 0 0 0 

Setor de Tesouraria  
  

Coordenador Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     1             
 

1 0 0 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     2             
 

2 0 0 0 

Setor de Património, 
Inventário e Cadastro  
  

Técnico Superior Gestão Estratégica Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     1     2       
 

3 0 0 0 

Setor de Recursos 
Humanos 
  
  

Técnico Superior 
Psicologia Social e das 
Organizações 

Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Técnico Superior Recursos Humanos Licenciatura     1      0 0 1 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     3   
 

        
 

3 0 0 0 

Assistente Operacional Serviços Gerais Escolaridade Obrigatória     1             
 

1 0 0 0 

UNIDADE DE GESTÃO 

DE COMPRAS E STOCKS 
Dirigente Intermédio de 3º Grau [Chefe de Unidade] Licenciatura 1                 

 
1 0 0 0 

Setor de 
Aprovisionamento 
  

Técnico Superior Assessoria de Administração Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Técnico Superior Gestão de Empresas Licenciatura     1      0 0 1 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     3             
 

3 0 0 0 

Setor de Armazém  e 
Stocks 

Assistente Operacional Fiel Armazém Escolaridade Obrigatória     3             
 

3 0 0 0 

      TOTAL [DAF] 2 0 29 0 5 7 0 0 0 
 

38 0 5 0 
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Comissão 
de Serviço 

CTFP Tempo 
Indeterminado 

[CTTI] 

CTFP 
Tempo 

Determin
ado 

[CTTD] 

CTFP Termo 
Incerto 

[CTTInc] 
 

TOTAL de POSTOS de 
TRABALHO 

Gabinetes/Unidades/
Subunidade 

Orgânica 

Cargo/Carreira/  
Categoria  

Atribuições/Competências/
Atividades 

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional 
LO LV LO LV MO LO LV LO LV 

 
LO LV MO SPI 

DIVISÃO DE 

ORDENAMENTO DO 

TERRITÓRIO E OBRAS 

MUNICIPAIS 

Dirigente Intermédio de 2º Grau [Chefe de Divisão] 
  

Licenciatura  1 
 

              
 

1 0 0 0 

Setor Administrativo 
de Obras Particulares 
  
  

Técnico Superior 
Relações Públicas e 
Secretariado 

Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Coordenador Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     1             
 

1 0 0 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     4   2         
 

4 0 2 0 

Setor de Gestão 
Urbanística, 
Planeamento e Projeto 
Municipal 
  
  

Técnico Superior Arquitetura Licenciatura     3             
 

3 0 0 0 

Técnico Superior Engenharia Civil Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Técnico Superior Geografia Licenciatura       1           
 

0 1 0 0 

Setor de Fiscalização Fiscal Municipal   

12º Ano de Escolaridade 
ou curso que lhe seja 
equiparado ou curso 
específico de fiscal 

    2             
 

2 0 0 0 

Setor Técnico de 
Planeamento e Obras 
Municipais 
 

Técnico Superior 
Engenharia Eletrotécnica e 
Computadores 

Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Técnico Superior Engenharia Geológica Licenciatura    1       0 1 0 0 

Assistente Técnico Topógrafo 12º Ano de Escolaridade     1             
 

1 0 0 0 

Assistente Operacional Eletricista Escolaridade Obrigatória     4             
 

4 0 0 0 

Assistente Operacional Cantoneiro Escolaridade Obrigatória     2          1   
 

3 0 0 2 
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Comissão 
de Serviço 

CTFP Tempo 
Indeterminado 

[CTTI] 

CTFP 
Tempo 

Determin
ado 

[CTTD] 

CTFP Termo 
Incerto 

[CTTInc] 
 

TOTAL de POSTOS de 
TRABALHO 

Gabinetes/Unidades/
Subunidade 

Orgânica 

Cargo/Carreira/  
Categoria  

Atribuições/Competências/
Atividades 

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional 
LO LV LO LV MO LO LV LO LV 

 
LO LV MO SPI 

UNIDADE TÉCNICA DE 

OBRAS MUNICIPAIS 
Dirigente Intermédio de 3º Grau [Chefe de Unidade]   Licenciatura  1 

 
              

 
1 0 0 0 

Setor Administrativo 
de Obras Municipais  
  

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     1             
 

1 0 0 0 

Assistente Operacional Serviços Gerais Escolaridade Obrigatória     2     
 

      
 

2 0 0 0 

Setor Oficinas e de 
Apoio a Obras  
  
  
  

Assistente Operacional Canteiro Escolaridade Obrigatória     2             
 

2 0 0 0 

Assistente Operacional Construção Civil Escolaridade Obrigatória     7             
 

7 0 0 0 

Assistente Operacional Carpinteiro Escolaridade Obrigatória     3           
 

3 0 0 0 

Assistente Operacional Serralheiro Civil Escolaridade Obrigatória     2           
 

2 0 0 0 

Setor Gestão e 
Manutenção Viaturas 
Municipais 
  
  
  

Encarregado Operacional Motorista Escolaridade Obrigatória     1             
 

1 0 0 0 

Assistente Operacional 
Motorista 
Ligeiros/Pesados/Transporte 
Coletivo e/ou Maquinista 

Escolaridade Obrigatória     25             
 

25 0 0 0 

Assistente Operacional Mecânico Escolaridade Obrigatória     2             
 

2 0 0 0 

Assistente Operacional Serviços Gerais Escolaridade Obrigatória     7             
 

7 0 0 0 

      TOTAL  [DOTOM] 2 0 72 2 2 0 0 1 0 
 

75 2 2 2 

DIVISÃO AMBIENTE E 

SERVIÇOS URBANOS 
Dirigente Intermédio de 2º Grau [Chefe de Divisão]  Licenciatura 1                 

 
1 0 0 0 

Setor Administrativo 
de Serviços Urbanos  
  
  
  

Coordenador Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     1             
 

1 0 0 0 

Técnico Superior Sociologia Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     2             
 

2 0 0 0 

Assistente Operacional Leitores de Contadores Escolaridade Obrigatória     2             
 

2 0 0 0 

Setor de Planeamento 
e Gestão Ambiental 

Técnico Superior Engenharia Biofísica Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 
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Comissão 
de Serviço 

CTFP Tempo 
Indeterminado 

[CTTI] 

CTFP 
Tempo 

Determin
ado 

[CTTD] 

CTFP Termo 
Incerto 

[CTTInc] 
 

TOTAL de POSTOS de 
TRABALHO 

Gabinetes/Unidades/
Subunidade 

Orgânica 

Cargo/Carreira/  
Categoria  

Atribuições/Competências/
Atividades 

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional 
LO LV LO LV MO LO LV LO LV 

 
LO LV MO SPI 

  
  
  

Técnico Superior Engenharia Ambiente Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Técnico Superior Arquitetura Paisagista Licenciatura       1           
 

0 1  0  0 

Assistente Operacional Serviços Gerais  Escolaridade Obrigatória        1   1 0 0 0 

Setor Gestão e 
Manutenção de 
Espaços Públicos  
  
  

Encarregado Operacional   Escolaridade Obrigatória     1             
 

1 0 0 1 

Assistente Operacional Higiene e Limpeza Escolaridade Obrigatória     55 5   
 

   2   
 

57 5 0 26 

Assistente Operacional Jardineiro Escolaridade Obrigatória     6  9   1   
 

  
 

7 9 0 0 

Setor Abastecimento 
Água e Saneamento 
Básico 

Encarregado Operacional   Escolaridade Obrigatória     1             
 

1 0 0 0 

  Assistente Operacional Canalizador Escolaridade Obrigatória     21 
 

          
 

21 0 0 11 

Setor Feiras e 
Mercados Tradicionais  

Assistente Operacional   Escolaridade Obrigatória     1             
 

1 0 0 0 

Setor de Gestão de 
Cemitérios  

Assistente Operacional Coveiro Escolaridade Obrigatória     2             
 

2 0 0 2 

      TOTAL [DASU] 1 0 95 15 0 1 0 3 0 
 

100 15 0 40 

DIVISÃO 

DESENVOLVIMENTO 

SÓCIO-CULTURAL, 
EDUCATIVO E 

DESPORTIVO 

Dirigente Intermédio de 2º Grau [Chefe de Divisão] 
  

Licenciatura 1                 
 

1 0 0 0 

Setor de 
Desenvolvimento 
Cultural 

Assistente Operacional Serviços Gerais Escolaridade Obrigatória     6             
 

6 0 0 0 

Setor de Técnico Superior Desporto/Educação Física Licenciatura     4             
 

4 0 0 0 
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Comissão 
de Serviço 

CTFP Tempo 
Indeterminado 

[CTTI] 

CTFP 
Tempo 

Determin
ado 

[CTTD] 

CTFP Termo 
Incerto 

[CTTInc] 
 

TOTAL de POSTOS de 
TRABALHO 

Gabinetes/Unidades/
Subunidade 

Orgânica 

Cargo/Carreira/  
Categoria  

Atribuições/Competências/
Atividades 

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional 
LO LV LO LV MO LO LV LO LV 

 
LO LV MO SPI 

Desenvolvimento 
Desportivo e 
Juventude  

Assistente Operacional Serviços Gerais Escolaridade Obrigatória     12          
 

12 0 0 0 

 
 
Setor Museus e 
Núcleos Museológicos 
 
 
 
 
 
 
 

Técnico Superior Gestão Turística e Cultural Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Técnico Superior Arqueologia  Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Técnico Superior Conservação e Restauro Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Técnico Superior Animação Sociocultural Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Técnico Superior Tradução e Escrita Criativa  Licenciatura           1       
 

1 0 0 0 

Técnico Superior História de Arte Licenciatura           1       
 

1 0 0 0 

Técnico Superior História  Licenciatura     1      0 0 1 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     5   
 

        
 

5 0 0 0 

Assistente Operacional Serviços Gerais Escolaridade Obrigatória     11          
 

11 0 0 0 

Setor Arquivo 
Municipal  
  
  
  

Técnico Superior Biblioteca Documentação Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Técnico Superior 
Ciências da Informação e 
Documentação 

Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Assistente Operacional Serviços Gerais Escolaridade Obrigatória     1     
 

      
 

1 0 0 0 

Setor de Biblioteca 
Municipal 
  
  

Técnico Superior 
Ciências da Informação e 
Documentação 

Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Técnico Superior Gestão Turística e Cultural Licenciatura     1             
 

1 0 0 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     4   
 

        
 

4 0 0 0 

Assistente Operacional Serviços Gerais Escolaridade Obrigatória     
 

        1   
 

1 0 0 0 

Setor de Técnico Superior Ensino Básico Licenciatura     2             
 

2 0 0 0 



  

 

GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO 2025 

 

   

PÁGINA 87 

  
   

Comissão 
de Serviço 

CTFP Tempo 
Indeterminado 

[CTTI] 

CTFP 
Tempo 

Determin
ado 

[CTTD] 

CTFP Termo 
Incerto 

[CTTInc] 
 

TOTAL de POSTOS de 
TRABALHO 

Gabinetes/Unidades/
Subunidade 

Orgânica 

Cargo/Carreira/  
Categoria  

Atribuições/Competências/
Atividades 

Área de Formação 
Académica e/ou 

Profissional 
LO LV LO LV MO LO LV LO LV 

 
LO LV MO SPI 

Desenvolvimento 
Educativo  
  
  

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     1             
 

1 0 0 0 

Assistente Técnico Animador Sociocultural 12º Ano de Escolaridade      12     12 0 0 0 

Encarregado Operacional   Escolaridade Obrigatória     1             
 

1 0 0 0 

Assistente Operacional 
Ação Educativa -Serviços 
Gerais 

Escolaridade Obrigatória     37      17   
 

54 0 0 0 

Setor de 
Desenvolvimento 
Educativo (Delegação 
de Competências) 
  
  
  

Coordenador Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     2             
 

2 0 0 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     10   3     1   
 

10 0 3 0 

Encarregado operacional   Escolaridade Obrigatória     2             
 

2 0 0 0 

Assistente Operacional 
Ação Educativa -Serviços 
Gerais 

Escolaridade Obrigatória     50   1          
 

50 0 1 0 

Setor de 
Desenvolvimento 
Social 
  
  
  

Técnico Superior Ação Social/Serviço Social Licenciatura     3 
 

      1  
  

4 0 0 0 

Técnico Superior Economia/ Gestão Licenciatura                1 
  

1 0 0 0 

Técnico Superior Animação Sociocultural Licenciatura    1       0 1 0 0 

Técnico Superior Ciências Sociais /Psicologia Licenciatura    1       0 1 0 0 

Assistente Técnico Administrativo 12º Ano de Escolaridade     1             
 

1 0 0 0 

Setor de 
Desenvolvimento 
Social (Delegação de 
Competências - 
Saúde) 

Assistente Operacional   Escolaridade Obrigatória     3     
 

      
 

3 0 0 0 

Técnico Auxiliar de 
Saúde 

 Escolaridade Obrigatória   9        9 0 0 0 

      TOTAL [DDSCED] 1 0 172 2 5 14 0 20 0 
 

207 2 5 0 

                  
      TOTAL GLOBAL 8 1 410 20 13 22 0 27 0 

 
467 21 13 42 
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LEGENDA                     

CTFP Contrato de Trabalho em Funções Públicas MO Lugares em Mobilidade 
     LO Lugares Ocupados 

 
SPI Trabalhador com Suplemento Remuneratório de Penosidade e Insalubridade 

 LV Lugares Vagos 
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RESUMO DO MAPA DE PESSOAL 2025                                                                        

  

N.º LUGARES POR CARGO/CARREIRA/CATEGORIA 
Comissão 
de Serviço 

CTFP Tempo 
Indeterminado 

[CTTI] 

CTFP Tempo 
Determinado 

[CTTD] 

CTFP 
Termo 
Incerto 
[CTTInc] 

 

TOTAL de POSTOS de 
TRABALHO 

  

LO LV LO LV MO LO LV LO LV 

 

LO LV MO SPI 

Dirigente Intermédio 2º Grau [Chefe de Divisão] 4 0 0 0 0 0 0 0 0 
 

4 0 0 0 

Dirigente Intermédio 3º Grau [Chefe de Unidade] 2 0 0 0 0 0 0 0 0 
 

2 0 0 0 

Coordenador Municipal de Proteção Civil 0 1 0 0 0 0 0 0 0 
 

0 1 0 0 

Coordenador de Informática 1 0 0 0 0 0 0 0 0 
 

1 0 0 0 

Coordenador de Projeto   1 0 0 0 0 0 0 0 0 
 

1 0 0 0 

Técnico de Sistemas e Tecnologias de Informação   0 0 2 0 0 0 0 0 0 
 

2 0 0 0 

Técnico Superior   0 0 43 6 5 2 0 2 0 
 

47 6 5 0 

Coordenador Técnico   0 0 7 0 0 0 0 0 0 
 

7 0 0 0 

Assistente Técnico   0 0 56 0 7 19 0 0 0 
 

75 0 7 0 

Fiscal Municipal   0 0 2 0 0 0 0 0 0 
 

2 0 0 0 

Encarregado Operacional   0 0 6 0 0 0 0 0 0 
 

6 0 0 1 

Assistente Operacional   0 0 285 14 1 1 0 25 0 
 

311 14 1 41 

Técnico Auxiliar de Saúde  0 0 9 0 0 0 0 0 0  9 0 0 0 

                      
 

        

 

Total 8 1 410 20 13 22 0 27 0 

 

467 21 13 42 
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DESCRIÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO 

Cargo/Carreira/Categoria Conteúdo Funcional 

Dirigentes Intermédios 

Atribuições e competências previstas no Regulamento Interno 

dos Serviços da Câmara Municipal de Estremoz, publicado 

através do Aviso n.º 10178/2020, de 08/07, 2ª Série, N.º 131 do 

DR, do Estatuto de Pessoal Dirigente, bem como competências 

delegadas nos termos legais. 

Comandante Operacional 

Municipal 

Organiza/prepara processos inerentes ao serviço que está sob a 

sua responsabilidade. Desenvolve e aplica as políticas definidas 

superiormente, de acordo com o aprovado nos órgãos do 

Município. Assegura o cumprimento das obrigações dos 

trabalhadores sob a sua alçada. 

Técnico Superior 

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 

avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 

técnica e/ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 

Execução autónoma ou em equipa de pareceres e projetos com 

diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades 

de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 

instrumentais e operativas dos órgãos ou serviços. Funções 

exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que 

com enquadramento superior qualificado. Representação do 

órgão ou serviço em assuntos da sua responsabilidade, tomando 

opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou 

orientações superiores. 

Coordenador Técnico 

Funções de chefia técnica e administrativa em subunidade 

orgânica ou equipa de suporte, por cujos resultados é 

responsável. Realização das atividades de programação e 

organização do trabalho do pessoal que coordena, segundo 

orientações e diretivas superiores. Execução de trabalhos de 

natureza técnica e administrativa de maior complexidade. 

Funções exercidas com relativo grau de autonomia e 

responsabilidade. 

Assistente Técnico 

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e 

processos, com base em orientações claramente definidas, de 

grau de complexidade médio, nas áreas de atuação comuns e 

nos vários domínios dos órgãos ou serviços. 

Encarregado Operacional 

Funções de coordenação dos assistentes operacionais afetos ao 

setor de atividade e realização de tarefas de programação, 

organização e controlo dos trabalhos executados. 
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Assistente Operacional 

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, 

enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de 

complexidade variáveis, assim como a execução de tarefas de 

apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos 

ou serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade 

pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, 

procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 

mesmos. 

Chefe de Serviço de 

Administração Escolar 

Participar no conselho administrativo e, na dependência da 

direção executiva da escola, coordenar toda a atividade 

administrativa nas áreas da gestão de recursos humanos, da 

gestão financeira, patrimonial, de aquisições e da gestão do 

expediente e arquivo. 

Coordenador de 

Informática 

Funções de supervisão, de coordenação técnica ou de 

enquadramento de uma dada área de especialização. 

Coordenador de Projeto Gestão de projetos informáticos. 

Técnico de Sistemas e 

Tecnologias de Informação 

As funções descritas no Anexo III do Decreto-Lei n.º 88/2023, de 

10 de outubro. 

Fiscal Municipal 

Funções constantes no artigo 39º do Regulamento de 

Organização dos serviços do Município de Estremoz, Aviso n.º 

10178/2020, de 08/07, 2ª Série, N.º 131 do DR. 

Técnico Auxiliar de Saúde 

Funções inerentes às respetivas qualificações e ao perfil de 

desempenho relacionado com o curso profissional de técnico 

auxiliar de saúde nos termos do Anexo I do Decreto-Lei n.º 

120/2023, de 22 de dezembro. 
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PARTE IV – NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 
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NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 

 

 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º - Objeto e Âmbito 

As presentes normas integram o Orçamento Municipal, nos termos da alínea d) do n.º 

1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, as quais estabelecem as 

regras e procedimentos aplicáveis à execução do Orçamento do Município de 

Estremoz atendendo aos objetivos de rigor, transparência e contenção orçamental, em 

conformidade com as disposições constantes nos seguintes diplomas legais na sua 

redação atual: 

a. Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o Regime Financeiro das 

Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI); 

b. Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiros que aprova a Lei dos Compromissos e 

Pagamentos em Atraso (LCPA) conjugada com o Decreto-Lei n.º 172/2012, de 

21 de junho; 

c. Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, que aprova o Sistema de 

Normalização Contabilística das Administrações Públicas (SNC-AP); 

Artigo 2.º - Aplicação 

O presente regulamento é de aplicação obrigatória a todos os serviços, unidades 

orgânicas, órgãos e entidades sujeitas à hierarquia, superintendência e tutela do 

Município de Estremoz, salvo disposição legal em contrário, doravante designados em 

conjunto por serviços. 
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CAPÍTULO II - PRINCÍPIOS GENÉRICOS 

Artigo 3.º - Utilização das Dotações Orçamentais 

Na execução orçamental, a utilização das dotações orçamentais fica dependente da 

existência de fundos disponíveis, de acordo com o estipulado na Lei dos 

Compromissos e Pagamentos em Atraso. 

Artigo 4.º - Execução Orçamental 

1. Na execução dos documentos previsionais dever-se-á ter sempre em conta os 

princípios da utilização racional das dotações aprovadas e da gestão eficiente da 

tesouraria. 

2. Segundo os princípios definidos no número anterior, a assunção de encargos 

geradores de despesa deve ser justificada quanto à necessidade, utilidade e 

oportunidade. 

3. Cada serviço é responsável pela gestão do conjunto dos meios financeiros afetos 

às áreas de atividade, e tomará as medidas necessárias a sua otimização e 

rigorosa utilização, em obediência às medidas de contenção de despesa e de 

gestão orçamental definidas pelo Executivo Municipal, bem como as diligências 

para efeito de registo dos compromissos a assumir. 

4. A adequação dos fluxos de caixa das receitas as despesas realizadas, de modo a 

que seja preservado o principio do equilíbrio financeiro, obriga ao estabelecimento 

das seguintes regras: 

a. Registo, por via da transição do ano, de todos os compromissos assumidos 

no ano anterior que tenham fatura ou documento equivalente associado e 

não pago; 

b. Registo, por via da transição do ano, de todos os compromissos assumidos 

no ano anterior sem fatura ou documento equivalente associado; 

c. Registo, por via da transição do ano, de todos os compromissos 

decorrentes do reescalonamento dos compromissos para anos futuros. 
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Artigo 5.º - Modificações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

1. As dotações orçamentais previstas aquando da aprovação do orçamento e 

grandes opções do plano podem ser objeto de alterações por forma a garantir a 

execução dos projetos, no cumprimento do disposto na legislação em vigor. 

2. As alterações são instrumentos de adequação da correta classificação económica 

da despesa e da receita, bem como de ajustamento de verbas, visando a todo o 

momento o cumprimento da margem de equilíbrio orçamental estabelecida no 

RFALEI. 

3. As alterações orçamentais encontram-se reguladas na Norma de Contabilidade 

Pública 26 do SNC-AP, e conforme o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 17º 

deste mesmo normativo que remete para o ponto 8.3.1 do Decreto-lei n.º 54-A/99, 

de 22 de fevereiro, que aprovou o POCAL. 

4. O Município de Estremoz, baseado em critérios de economia, eficiência e eficácia, 

tomará as medidas necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, 

reorientando através do mecanismo das modificações orçamentais, as dotações 

disponíveis de forma a permitir uma melhor satisfação das necessidades coletivas, 

com o menor custo financeiro, no cumprimento estrito do disposto no POCAL, 

sendo que:  

a. As dotações Inscritas no Orçamento, que tenham associada receita 

consignada (entre outras, os Fundos Comunitários), não podem ser 

utilizadas para reforço de outros projetos para lá da contrapartida do próprio 

Município; 

b. As deduções de despesa de capital para reforço de despesas correntes 

não podem colocar em causa a regra do equilíbrio orçamental e carecem 

de autorização prévia do Presidente da Câmara Municipal. 

5. Sem prejuízo do número anterior, as modificações orçamentais poderão ser 

operadas por despacho do Presidente da Câmara Municipal, nos termos de 

delegação de competências efetuada pela Câmara Municipal de Estremoz. 
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Artigo 6.º - Registo Contabilístico 

1. Cada serviço é responsável pela correta identificação da receita, a liquidar e a 

cobrar, e pela realização da despesa, bem como pela entrega atempada, junto do 

Setor de Contabilidade do Município de Estremoz, dos correspondentes 

documentos justificativos. 

2. As faturas, documentos equivalentes, recibos, cópia de protocolos, acordos ou 

contratos devem ser enviados diretamente para o Setor de Contabilidade, do 

Município de Estremoz. 

3. A documentação referida no número anterior indevidamente recebida em outros 

serviços deverá ser reencaminhada para o Setor de Contabilidade no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis. 

4. Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, devidamente 

fundamentadas, do mesmo tipo ou natureza, cujo valor, isoladamente ou 

conjuntamente, não exceda o montante de 10.000,00 € (dez mil euros), devem ser 

enviados ao Setor de Contabilidade, até ao 5º dia útil após a realização da 

despesa de modo a permitir efetuar o imediato e competente compromisso á 

realização da despesa. 

5. Nas situações em que estejam em causa o excecional interesse publico ou a 

preservação da vida humana, a assunção do compromisso é efetuada no prazo de 

10 dias após a realização da despesa. 

6. Nos casos previstos nos n.os 4 e 5, o Setor de Contabilidade dá de imediato 

conhecimento da sua ocorrência ao membro da Câmara Municipal responsável 

pela área orçamental. 

7. Os pagamentos efetuados pelo fundo de maneio são objeto de compromisso pelo 

seu valor integral aquando da sua constituição e reconstituição, a qual tem 

carácter mensal e registo da despesa na respetiva rubrica de classificação 

económica. 

8. Os documentos, registos, circuitos e respetivos tratamentos, são os constantes da 

Norma de Controlo Interno com as devidas atualizações legais. 
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Artigo 7.º - Gestão de Bens Móveis e Imóveis 

1. A gestão do património municipal executar-se-á nos termos do Regulamento de 

Inventário e Cadastro do Património Municipal, pelo diploma que regula o CIBE - 

Cadastro e Inventário dos Bens do Estado, aprovado pela Portaria n.º 671/2000, 

de 17 de abril e no âmbito do domínio público municipal também pelo Decreto-Lei 

nº 280/2007, de 7 de agosto. 

2. As aquisições de imobilizado efetuam-se de acordo com as Grandes Opções do 

Plano e com base nas orientações do Executivo Municipal, através de requisição 

externa ou documento equivalente, designadamente, contratos, emitidos ou 

celebrados pelos responsáveis com competência para autorizar a despesa, após 

verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis. 

3. As alienações de bens devem cumprir as normas legais emanadas na Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. 

Artigo 8.º - Gestão de Stocks 

1. Cada setor é responsável por identificar os bens que devem estar em Armazém 

para garantir as necessidades correntes e regulares do setor. 

2. Cabe aos superiores hierárquicos de cada setor avaliar a importância dos mesmos 

no contexto das atividades realizadas pelo Município e propor, ou não, a sua 

inclusão no Armazém acautelando, desde logo, as especificações técnicas e as 

quantidades mínimas estritamente necessárias à execução das atividades 

desenvolvidas pelos setores. 

3. Sempre que, o ponto de encomenda dos bens é atingido desencadear-se-á o 

processo de reaprovisionamento. 

4. Todos os movimentos de entrada, saída ou devolução dos bens armazenáveis 

serão objeto de registo no sistema informático. No caso da saída de bens de 

armazém, o registo deverá ser associado aos respetivos centros de custo. 

5. Os procedimentos, responsabilidades específicas e documentação de suporte, no 

âmbito da gestão de stocks, constam da Norma de Controlo Interno. 
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Artigo 9.º - Candidaturas a Fundos Comunitários e Outras Comparticipações 

O Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Económico e Candidaturas é o serviço 

responsável pela apresentação atempada de todas as candidaturas a programas de 

apoio ao desenvolvimento de atividades relevantes, nomeadamente as que se 

reportam aos fundos comunitários e outros, bem como pela prestação da informação 

financeira inerente à aprovação e execução das respetivas candidaturas. 

CAPÍTULO III - RECEITA ORÇAMENTAL 

Artigo 10.º - Princípios Gerais para a Arrecadação de Receitas 

1. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de 

inscrição na rubrica orçamental adequada, podendo, no entanto, ser cobrada além 

dos valores inscritos no Orçamento. 

2. A liquidação e arrecadação da receita serão efetuadas com base nos 

regulamentos em vigor, especialmente no Regulamento de Liquidação e Cobrança 

de Taxas do Município de Estremoz e no Regulamento de Tarifas e Preços do 

Município de Estremoz. 

3. No momento da liquidação ou arrecadação da receita, os serviços municipais 

deverão verificar os normativos legais e regulamentares de suporte e solicitar aos 

sujeitos passivos a apresentação dos documentos de identificação pessoal ou 

coletiva e o número de identificação fiscal. 

4. As receitas cobradas pelos diversos serviços municipais, designadamente, 

Biblioteca Municipal, Museu Municipal, Museu Berardo, Piscinas Municipais, Posto 

de Turismo, Parque de Feiras e Teatro Bernardim Ribeiro, darão entrada no Setor 

de Tesouraria, no dia seguinte ao da cobrança e até à hora estabelecida para o 

encerramento das operações. 

5. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro transitam para o ano 

seguinte nas correspondentes rubricas do Orçamento do ano em que a cobrança 

se efetuar e mantidas em conta corrente. 

 



 

 

GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO 2025 

 

  PÁGINA 99 

CAPÍTULO IV - DESPESA ORÇAMENTAL 

Artigo 11.º - Princípios Gerais para a Realização da Despesa 

1. Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e 

regras definidos no diploma SNC-AP e na Lei das Finanças Locais e, ainda, as 

normas legais disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação da Lei 

dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso. 

2. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas 

cumulativamente as seguintes condições: 

a. Verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos 

termos da lei; 

b. Registado previamente à realização da despesa no sistema informático de 

apoio à execução orçamental; 

c. Emitido um número sequencial de compromisso válido que é refletido na 

requisição ou documento equivalente; 

d. Verificada a existência de fundos disponíveis. 

3. Toda e qualquer alteração aos pressupostos no número anterior, designadamente, 

em que estejam em causa situações de excecional interesse público ou a 

preservação da vida humana, carece de despacho do membro da Câmara 

Municipal competente para autorizar a realização da despesa. 

Artigo 12.º - Conferência e Registo da Despesa em Contratação Pública 

1. A conferência, verificação e registo inerentes à realização de despesas efetuadas 

pelos diferentes setores em matéria de contratação pública, deverá obedecer ao 

conjunto de normas e disposições legais aplicáveis entre as quais, o Código dos 

Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua redação atualizada, e nos processos sujeitos a fiscalização prévia 

do Tribunal de Contas pela Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

(LOPTC), aprovada pela Lei nº 98/98, de 26 de agosto, na atual redação, e pela 
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Resolução nº 14/2011 do Tribunal de Contas, publicada no Diário da República, 2ª 

Série, nº 156, de 16 de agosto de 2011. 

2. A despesa a realizar que consubstancie uma locação ou aquisição de bens móveis 

e/ou de serviços de valor ≤ 5.000 € deverá ser remetida para o Setor de 

Aprovisionamento, depois de ser devidamente justificada pelo setor requisitante 

com o preenchimento detalhado do documento interno denominado “Pedido de 

Aquisição de Bens e Serviços”. 

3. A despesa a realizar que consubstancie uma locação ou aquisição de bens móveis 

e/ou de serviços de valor > 5.000 € deverá ser remetida para a Unidade de Gestão 

de Compras e Stocks, depois de ser devidamente justificada pelo setor requisitante 

com o preenchimento detalhado do documento interno denominado “Pedido de 

Aquisição de Bens e Serviços – Termos de Referência”. 

4. A despesa a realizar que consubstancie uma empreitada de obras públicas deverá 

ser comunicada para a Divisão de Ordenamento do Território e Obras Municipais. 

5. Cumprirá aos setores identificados nos números anteriores, após a receção dos 

documentos internos justificativos da despesa, tramitar e identificar os 

procedimentos pré-contratuais a adotar nos termos da legislação em vigor e 

diligenciar as respetivas aquisições ou obras. 

6. Os serviços responsáveis pela tramitação dos procedimentos pré-contratuais 

garantem ainda a verificação do cumprimento do disposto no artigo 113º do Código 

dos Contratos Públicos sempre que aplicável. 

7. O setor requisitante e o gestor do contrato ficarão responsáveis pelo 

acompanhamento da execução do contrato, recaindo sobre si a inteira 

responsabilidade de efetuar o controlo da receção dos bens e/ou da execução dos 

serviços e demais funções que lhe sejam aplicáveis nos termos do artigo 290.º-A 

do Código dos Contratos Públicos. 

8. O disposto nos números anteriores é aplicável, com as necessárias adaptações, 

aos demais contratos a celebrar pelo Município de Estremoz cujos procedimentos 

pré-contratuais sejam sujeitos ao Código dos Contratos Públicos. 
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Artigo 13.º - Repartição de Encargos e Assunção de Compromissos Plurianuais 

1. Atendendo ao disposto nos n.os 1, 2 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, a abertura de procedimento relativo a despesas que dê lugar a 

encargo orçamental em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da 

sua realização, não pode ser efetivada sem prévia autorização específica da 

Assembleia Municipal, exceto nas situações em que esta autorização já foi 

concedida através da aprovação das Grandes Opções do Plano em que conste tal 

repartição, que tenham por objeto alterações orçamentais a aprovar pelo Executivo 

Municipal até ao fim do ano orçamental ou se traduzam em despesas plurianuais 

decorrentes de contratos que, em cada um dos 3 (três) anos seguintes, não 

ultrapassem 99.759,59 €. 

2. Fica igualmente autorizada a assunção de compromissos plurianuais nos termos 

da deliberação da Assembleia Municipal de 20 de dezembro de 2021 decorrentes 

de contratos que não constem do número anterior e que em cada um dos 3 (três) 

anos seguintes não ultrapassem os 99.759,59 € nos termos e para efeitos do 

estabelecido na alínea c) do nº 1 do artigo 6º da Lei dos Compromissos e 

Pagamentos em Atraso, aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, bem 

como as reprogramações/ajustamentos advenientes tanto dos resultados dos 

respetivos procedimentos pré-contratuais como dos níveis de consumo e/ou 

execução verificados durante o período de vigência do(s) contrato(s).  

3. O órgão deliberativo delega na Câmara Municipal, com faculdade de subdelegação 

no Presidente da Câmara a aprovação quanto à assunção de compromissos 

plurianuais, relativos a despesas de funcionamento de carácter continuado e 

repetitivo, observando os limites impostos pelo regime da contratação pública. 

Artigo 14.º - Autorizações da Despesa 

1. Para efeitos do disposto na Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, o 

pagamento das faturas deverá ser efetuado tendo por base a maturidade das 

mesmas, salvo despacho, ordem de serviço ou deliberação, justificando a 

necessidade imperiosa e o interesse público do pagamento em data anterior. 

2. Consideram-se automaticamente autorizadas, na data do seu vencimento, as 

seguintes despesas: 
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a. Vencimentos e salários; 

b. Subsídio familiar - crianças e jovens; 

c. Gratificações, pensões de aposentação e outras; 

d. Avenças; 

e. Encargos de empréstimos; 

f. Contribuições e impostos, reembolsos e quotas ao Estado ou organismos 

seus dependentes; 

g. Seguros; 

h. Comunicações fixas e móveis de voz e dados; 

i. Comissões multibanco e outras operações bancárias; 

j. Portes de correio; 

k. Portagens e pórticos; 

l. Energia elétrica; 

m. Gás e gasóleo de aquecimento; 

n. Serviços de saúde (reembolsos e quotizações); 

o. Publicações de avisos; 

p. Encargos de cobrança e receitas; 

q. Rendas; 

r. Pagamentos contratualmente previstos quando os respetivos títulos para 

pagamento tenham sido emitidos de acordo com as regras e as disposições 

contratuais aplicáveis. 

3. Consideram-se automaticamente autorizados os pagamentos às diversas 

entidades após deliberações em reunião de Câmara ou por despacho da entidade 

competente para autorizar qualquer outro encargo, designadamente: 

a. Atribuição de apoios/subsídios a entidades sem fins lucrativos e de utilidade 

pública; 

b. Atribuição de subsídios escolares; 
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c. Atribuição de subsídios no âmbito dos Regulamentos de Apoio ao 

Associativismo; 

d. Celebração de acordos ou protocolos. 

4. Consideram-se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por 

via das Operações de Tesouraria. 

CAPÍTULO V - ORÇAMENTO DO ESTADO 

Artigo 15.º - Orçamento do Estado 

1. As opções do orçamento municipal, no que atine à perceção de receitas provindas 

anualmente do Orçamento Geral do Estado, encontram-se condicionadas às 

correspondentes transferências previstas no mesmo para o Município de 

Estremoz, bem como suas alterações. 

2. As despesas constantes do orçamento municipal encontram-se condicionadas às 

receitas efetivamente arrecadadas nos termos do número anterior, bem como, da 

efetiva perceção de receitas próprias. 

CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 16.º - Informação Financeira 

Mensalmente o Setor de Contabilidade, apresenta ao Presidente da Câmara Municipal 

uma informação composta de mapas sobre a execução orçamental, os fundos 

disponíveis e sobre a situação financeira do Município de Estremoz. 

Artigo 17.º - Dúvidas sobre a Execução do Orçamento 

As dúvidas suscitadas na execução do Orçamento e na aplicação ou interpretação 

deste normativo serão esclarecidas por despacho do Presidente da Câmara Municipal 

ou do Vereador com competência delegada em matéria financeira, sob proposta do 

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira. 
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Artigo 18.º - Vigência do Orçamento 

O Orçamento, as Grandes Opções do Plano e as Normas de Execução Orçamental 

vigoram a partir da aprovação em Assembleia Municipal. 
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ANEXO I - ENCARGOS ANUAIS COM EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS DE MÉDIO E LONGO PRAZO 

 

Finalidade do Empréstimo 
Entidade 
credora 

Montante 
Divida em 

31-12-2024 
(Estimativa) 

2025 

Contratado Utilizado 
Amortização 

de capital 
Juros TOTAL 

Financiamento de projectos no âmbito do QREN 

CGD 

698 894,72 698 894,72 206 593,69 34 633,74 11 383,63 46 017,37 

Financiamento de diversos investimentos municipais 535 773,46 535 773,46 188 509,64 27 482,54 12 850,62 40 333,16 

Aquisição do prédio rústico "Olival do Cemitério" e edifício "Palácio 
dos Marqueses da Praia e Monforte" 

329 277,77 329 277,77 141 807,78 19 530,46 9 939,88 29 470,34 

Financiamento de diversos investimentos - 2020 2 377 969,12 2 377 969,12 1 859 962,16 218 819,08 75 732,35 294 551,43 

Pavilhão Multiusos 

BPI 

790 495,00 790 495,00 50 104,95 50 104,95 1 523,43 51 628,38 

Realização de diversos investimentos 1 700 000,00 1 700 000,00 988 399,31 145 908,70 45 522,47 191 431,17 

Plano de Apoio à Economia Local - PAEL DGTF 2 710 733,08 2 710 733,08 390 700,57 195 350,30 9 110,80 204 461,10 

TOTAL 9 143 143,15 9 143 143,15 3 826 078,10 691 829,77 166 063,18 857 892,95 
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ANEXO II - MAPA DE AMORTIZAÇÕES MÉDIAS DE 
EMPRÉSTIMOS E MÉDIO E LONGO PRAZO 

 
 
 
 
 

Empréstimos existentes à data de entrada em vigor da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro (artº 83º) 
 
 

 
 

FINALIDADE DO EMPRÉSTIMO 
DIVIDA EM 1 DE JANEIRO 

DE 2014 

ANOS DE VIDA 

ÚTIL 

REMANESCENTE 

EM 1.1.2014 

AMORTIZAÇÃO 

MÉDIA 

CGD - Financiamento de projetos no âmbito do QREN 558 653,03 17 32 861,94 

CGD - Financiamento de diversos investimentos municipais 449 892,21 17 26 464,25 

CGD - Aquisição do prédio rústico "Olival do Cemitério" e 

edifício "Palácio dos Marqueses da Praia e Monforte" 
329 277,77 17 19 369,28 

BPI - Pavilhão Multiusos 580 668,06 12 48 389,01 

DGTF - Plano de Apoio à Economia Local - PAEL 2 545 077,16 13 195 775,17 

Total (1) 4 463 568,23 
 

322 859,64 

 
 

 

 
 

Empréstimos contraídos a partir de 1 de janeiro de 2014 (nº 4 do artº 40 da Lei nº 73/2013) 
 
 

FINALIDADE DO EMPRÉSTIMO 
MONTANTE 

CONTRATADO/UTILIZADO 
PRAZO 

AMORTIZAÇÃO 

MÉDIA 

Banco BPI - Realização de diversos investimentos 1 700 000,00 12 141 666,67 

CGD - Realização de diversos investimentos 2 377 969,12 12 198 164,09 

Total (2) 4 077 969,12 
 

339 830,76 

 

  

Montante da amortização média de empréstimos de médio e longo prazo para 2025 = 
(1)+(2) 

662 690,40 
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ANEXO III - PARTICIPAÇÃO DAS FREGUESIAS NA DEFINIÇÃO 
DAS GOP´S E ORÇAMENTO 

 

FREGUESIA 
PROJETOS/INICIATIVAS 

2025 Anos Seguintes 

AMEIXIAL 
 

Construção de uma ETAR em São Bento e em Santa Vitória; 

Alargamento e melhoramento da rede de abastecimento de água e da 

rede de esgotos na freguesia; 

Alcatroamento da estrada de acesso ao loteamento 

Vale da Anta até ao Monte do Pintainho em S. 

Bento do Ameixial; 

 

Arranjo da estrada que dá acesso ao Monte da 

Folgada, Monte Piteiras e Monte Sota e da Estrada 

do Monte do Arrife ao Monte da Fonte Figueira, 

passando pelo Monte do Pinheiro. 

 

ARCOS 
 

Requalificação da entrada e saída da Freguesia, 

Rua da Estação até ao cruzamento com a estrada 

N4; 

 

 

Remodelação de Sinalização Vertical e Horizontal 

Existente; 

 

Recuperação do Polidesportivo, junto ao campo de futebol do SCA. 

 

ESTREMOZ  

(Stª MARIA E 

Stº ANDRÉ) 

Construção da rede de saneamento básico nos 

seguintes locais: 

- Rua do Outeiro de Santa Bárbara 

- Mamporcão e Frandina, bem como construção de 
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passeio pedonal 

Requalificação do espaço (Rua da Venezuela), 

Bairro da Salsinha, contiguo à E.N.; 

 

Requalificação do parque Desportivo, nos Casais 

de Santa Maria; 

 

Requalificação na Praceta Marechal António de 

Spínola; 

 

Requalificação do Espaço público na Rua Mestre 

Mariano da Conceição 

 

 

ÉVORA 

MONTE 

 

 

Construção do coletor de águas pluviais na Rua 

das Cabanas e muros de suporte de terras 

envolventes. 

 

Reconstrução dos muros de suporte da Rua da 

Carreira com calcetamento deste arruamento e 

acesso ao Largo de Palhais, no Centro Histórico de 

Évora Monte; 

 

 

Construção do coletor de saneamento do Centro Histórico á zina baixa 

da Freguesia, com eliminação da fossa séptica colectiva. 

 

Construção da ETAR de Évora Monte. 

 

GLÓRIA 

 

Conclusão do alcatroamento do CM 1031, do Largo 

da Junta e respetivo acesso; 

 

Nivelamento das bermas na EM 508-1; 

 

 

Alcatroamento da Rua Capitão Salgueiro Maia;  

SÃO BENTO 

DO CORTIÇO E 

SANTO 

ESTÊVÃO 

Arranjo de bermas e construção de passeios na 

freguesia; 

 

 

-  

Reparação/Recuperação do moinho de vento, (Ex-

libris da freguesia); 

 

Construção de equipamento para a instalação de 

uma Caixa Multibanco. 
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SÃO 

DOMINGOS DE 

ANA LOURA 

Colocação de três bandas de alcatrão com bandas 

cromáticas no troço de ligação entre a Junta de 

Freguesia e a EB1 de São Domingos de Ana 

Loura; 

 

  

Construção de um polidesportivo no sítio da EB1 

de São Domingos de Ana loura; 

 

Alcatroamento da estrada que liga a Venda do 

Ferrador a São Bento de Ana Loura. 

 

SÃO 

LOURENÇO DE 

MAMPORCÃO 

E SÃO BENTO 

DE ANA 

LOURA 

Execução de passeios na Rua General Humberto 

Delgado e Rua António Saraiva com o respetivo 

muro de suporte; 

 

Alcatroamento da Estrada Municipal nº 545 desde 

o Monte de Santos até ao aglomerado Monte das 

Janelas  

 

 

VEIROS 

Pavimento Exterior da Escola;  

Arranjo do espaço municipal do antigo posto de 

combustíveis e zonas adjacentes; 

 

Pavimento da antiga Nacional 372, entre o IP2 e a 

Rua Nossa Senhora dos Remédios; 

 

Colocação de bandas redutoras de velocidade na 

Rua Nossa Senhora dos Remédios; 

 

Loteamento da Tapada das Estacas. 
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ANEXO IV - MAPA DE ENTIDADES PARTICIPADAS     

 

 

 

 PARTICIPAÇÕES EM ENTIDADES SOCIETÁRIAS 

 

 PARTICIPAÇÕES EM ENTIDADES NÃO SOCIETÁRIAS 

 

 

Entidade Participada 
Capital 
Social 

Participação no Final 
do Exercício 

Denominação NIPC Valor % 

 
FAM - Fundo de Apoio 
Municipal 

513 319 182 417 857 175 € 376 303,50 € 0,09% 

Entidade Participada 

Tipo Entidade Contribuição 
Denominação   NIPC 

 

CIMAC - Comunidade 

Intermunicipal do Alentejo 

Central 

509 364 390 
Comunidade 

Intermunicipal 
178.596,36 € 

 

ANMP - Associação Nacional de 

Municípios Portugueses 

501 627 413 
Associação de 

Municípios 
4 930,80 € 

 

APMCH - Associação 

Portuguesa dos Municípios com 

Centro Histórico 

502 131 047 

Associação de 

Municípios de Fins 

Específicos 

357,00 € 

CCVEstremoz - Associação 
Centro Ciência Viva de Estremoz 

504 374 400 

Associação Sem Fins 

Lucrativos [sem 

utilidade pública] 

500,00 € 

AMPV - Associação de 
Municípios Portugueses do 
Vinho 

508 038 430 

Associação de 

Municípios de Fins 

Específicos 

1 000,00 € 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

As Grandes Opções do Plano para 2025, compostas pelo Relatório, pelo Plano 

Plurianual de Investimentos 2025/2029, pelo Plano das Atividades Mais Relevantes, 

pelo Orçamento Municipal, pelas Normas de Execução Orçamental e pelo Mapa de 

Pessoal 2025 foram aprovadas por _______________________, em reunião ordinária 

da Câmara Municipal de Estremoz, realizada no dia ____ de ______________ de 

2024. 

 

O Presidente 

__________________________________________________ 

Os Vereadores 

___________________________________________________ 

___________________________________________________ 

___________________________________________________ 

___________________________________________________ 

___________________________________________________ 

___________________________________________________ 
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TERMO DE APROVAÇÃO FINAL 

 

 

As Grandes Opções do Plano e Orçamento do Município de Estremoz para 2025 

foram aprovados por ___________________, em sessão ____________________ da 

Assembleia Municipal de Estremoz, realizada no dia _____ de ___________________ 

de 2024. 

 

O Presidente 

 

_________________________________________________ 

 

O 1.º Secretário 

 

_________________________________________________ 

 

O 2.º Secretário 

 
_________________________________________________ 




